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PARECER PRÉVIO

CONTAS DE GOVERNO.
CRÉDITOS ADICIONAIS. REPASSE
DE CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS RPPS.
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA.
PARECER PRÉVIO. REJEIÇÃO. 

1. LOA em desacordo com os incisos
VI e VII do art. 167 da Constituição,
no tocante à abertura de créditos
adicionais;
2. Abertura de créditos adicionais
acima do limite autorizado de
10,00%, em desacordo com a LOA –
Lei Municipal n° 490/2022;
3. Contribuição patronal recolhida de
forma parcial para o RPPS,
aumentando a incapacidade de
pagamento imediato ou no curto
prazo dos seus compromissos de 12
meses do Município;
4. Nivel de transparência básico,
contrariando a Lei Complementar nº
131/2009, a Lei nº 12.527/2011 (LAI)
e a Constituição Federal.
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Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 05/05
/2025,

 DOMINGOS SAVIO DA COSTA TORRES:

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria e a peça de defesa
apresentada;

CONSIDERANDO que a LOA – Lei Municipal n° 490/2022 autorizou a
alteração orçamentária por meio de créditos adicionais até o limite de
10,00% (R$ 4.765.200,00), sendo esse o limite único possível para
alteração orçamentária, e a alteração orçamentária foi no percentual de
22,72%, em valor R$ 10.828.463,05, ultrapassando, assim, o limite
autorizado em R$ 6.063.263,05 (12,72%);

CONSIDERANDO o não repasse de R$ 185.328,19 da contribuição
patronal normal devida, equivalente a 17,11%, e R$ 1.520.270,72 da
contribuição patronal suplementar devida, equivalente a 37,52%, para o
RPPS, item 8.4 do Relatório de Auditoria;

CONSIDERANDO que ao não repassar ao RPPS R$ 1.705.598,91 da
contribuição patronal normal e suplementar, item 8.4 do Relatório de
Auditoria, o Prefeito contribuiu para a piora na capacidade de
pagamento imediata ou no curto prazo do Município, item 3.5 do
Relatório de Auditoria;

CONSIDERANDO as Súmulas n°s 07 e 08 exaradas pelo TCE-PE;

CONSIDERANDO as deficiências no Portal da Transparência da
Prefeitura Municipal de Tuparetama, o Poder Executivo municipal não
disponibilizou integralmente para a sociedade o conjunto de
informações exigido na LRF, na Lei Complementar nº 131/2009, na Lei
nº 12.527/2011 (LAI) e na Constituição Federal, apresentando nível de
conceito de transparência “Básico”, apresentando um nível inferior ao
obtido em 2022 – Intermediário, item 9 do Relatório de Auditoria;

CONSIDERANDO que as demais irregularidades não são capazes de
provocar a rejeição das contas, ficando adstritas ao campo das
ressalvas e recomendações;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 70 e 71, I, combinados com o
art. 75 , bem como com o art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o
art. 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco ;

 recomendando à Câmara Municipal deEMITIR Parecer Prévio
Tuparetama a  das contas do(a) Sr(a). DOMINGOS SAVIO DArejeição
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

COSTA TORRES, relativas ao exercício financeiro de 2023 

RECOMENDAR, com base no disposto no art. 69, parágrafo único,
da Lei Estadual nº 12.600/2004, bem como no art. 8º combinado
com o art. 14 da Res. TC nº 236/2024, aos atuais gestores do(a)
Prefeitura Municipal de Tuparetama, ou quem vier a sucedê-los,
que atendam a(s) medida(s) a seguir relacionada(s):

Elaborar a LOA, nos termos da legislação pertinente ao
assunto, notadamente na fixação do limite para abertura de
créditos adicionais, nos termos dos incisos VI e VII do art.
167 da Constituição Federal;

Evitar a inscrição em restos a pagar processados e não
processados sem disponibilidade financeira, nos termos do
§1° do art. 1° e do art. 53, inciso III e alíneas, da LRF e ainda
o Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, emitido pela
Secretaria do Tesouro Nacional;

Atender todas as exigências da Lei Complementar nº 131
/2009, o conjunto de informações exigido na LRF, na Lei nº
12.527/2011 (LAI) e na Constituição Federal, no tocante ao
nível de Transparência do Município;

Repassar de forma integral e tempestiva as contribuições
previdenciárias para o  RPPS, nos termos da legislação
pertinente ao assunto;

Elaborar o Balanço Patrimonial com Quadro de Superávit
/Déficit apresentando as justificativas e notas explicativas, e
também os demais demonstrativos contábeis, nos termos
estabelecidos no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público (MCASP);

Aplicar nas despesas de capital da educação no mínimo
15,00% dos recursos da complementação – VAAT, nos
termos determinados no art. 27 da Lei Federal n° 14.113
/2020;

Elaborar a programação financeira e o cronograma mensal
de desembolsos de forma eficiente de modo a disciplinar o
fluxo de caixa, visando o controle do gasto público, frente a
eventuais frustrações na arrecadação, nos termos que
proscreve o art. 9°, da LRF, de modo a evitar a execução
orçamentária deficitária;

Realizar um eficiente controle contábil de fontes/aplicação de
recursos, nos termos da Lei Federal nº 4.320/1964;
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9.  

10.  

11.  

12.  

1.  

Realizar estudos para melhorar as políticas públicas na área
de educação, com o fito de melhorar o IDEB anos finais para
atingir a meta estabelecida pelo MEC no Município;

Realizar estudos para melhorar as políticas públicas na área
de saúde, com o fito de reduzir o índice de mortalidade
infantil no Município;

Encaminhar projeto de lei para implantar/realizar a
segregação de massa de segurados do RPPS, com o fito de
amenizar o déficit atuarial crescente no Município;

Que a Prefeitura Municipal da Tuparetama elabore os
demonstrativos contábeis nos termos da legislação pertinente
ao assunto, notadamente MCASP, com vistas a atender os
padrões contábeis exigidos pela Contabilidade Pública.

Encaminhar, por fim, para adoção das seguintes providências
internas:

À Diretoria de Controle Externo:

Que a DEX, por meio de seus órgãos fiscalizadores,
verifique, nas auditorias/inspeções que se seguirem, o
cumprimento das presentes recomendações, destarte,
zelando pela efetividade das deliberações desta Casa.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO RANILSON RAMOS , Presidente da Sessão :
Acompanha

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR , relator do
processo

CONSELHEIRO MARCOS LORETO : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: GILMAR SEVERINO DE
LIMA
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